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A PREFEITA i,UNtCIPAL DE BURITINóPOLIS, Estado de Goiás, no Uso
de suas atribuições quê lhe conferem as constituiçóes da República e do Estado de
Goiás, a Lei Orgânica do Municipio;

DECRETA:

Art.lo - Fica NOMEADA para o Cargo de Secretária Municipal de
PÍevidência Própria, conforme Lei complementar no. 2712022 "Estrutura
Administíativa", símbolo CPEx 3, a servidora efetiva, a Sr." RENATA MOREIRA DOS
SANTOS, inscrita no CPF no: 954.XXX.XXX68.

AÍt.20 - Fica a Secretaria Municipal de RecuÍsos Humanos autorizada a
providenciar as medidas para regularizaçáo desta nomeaÉo, incluindo o seu registro
no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

4 . 3' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, e
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se ê Cumpra-sê.

Gabinete da Preíeita Municipal de Buritinópolis, Estado de coiás, ao 1o

(Primeiro) dia do mês de outubro de 2022.

Ana
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Paula Soares Doúrâdo
Prefeita Municipal

Ana Pâule s. DoüÍado
PÍêfolta
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Decreto no 1515/2022 Buritinópolis - GO, 0í de outubro dê 2022.

Nomeie Rêneta MoreiÍa dos Santos
para o Cergo de Secretária
Municipal de Previdência Próprie,
ê dá outrâs providôncias.
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